
C Â M A R A  DE VER E A D O R ES DO M U N IC ÍP IO  DE LEME
Estado de São Paulo



P r e f e i t u r a  do  M u n i c í p i o  d e  Lem e
Estado de São Paulo

Ofício n° 215/2018 -  GP Leme, Leme, 04 de abril de 2018.

Re f.: Encaminha Projeto de Lei Ordinária /2018.

UJJM MCIPAL DE LEME .
Prot.ll í l t . ,  IM? F ls._ ,
Iieçebicio 20— ^Excelentíssimo Senhor,

ruNCiw
y jC o c .  ? /  < ? / / t

Através do presente encaminho a essa Colenda Casa para 

apreciação o Projeto de Lei Ordinária, que:

• “Dispõe sobre denominação de vias públicas”.

Por fim, aproveito a oportunidade para externar a Vossa Excelência 

e nobres pares, meus votos de elevada estima e distinta consideração.

*■ v 
NES FILHO

Prefeito do Município de Leme

Ao

Excelentíssimo Senhor,

RICARDO PINHEIRO DE ASSIS
Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP. 

Nesta

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-Leme-SP -  FONES (19] 3573-4000 e 3573-4900 -  CNPJ 46.362.661/0001-68
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° __  /2018

“Dispõe sobre denominação de vias 

públicas”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições, faz saber que a 

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Passa a denominar-se de Rua Rua "BENEDICTO FERREIRA 

SERIDONIO”, , a Rua “03”, localizada no Jardim Residencial Santa Carolina, no 
município de Leme.

Artigo 2o - Passa a denominar-se de "JOSÉ DA SILVEIRA” a Rua “10”, 

localizada no Jardim Residencial Santa Carolina, no município de Leme.

Artigo 3o - Passa a denominar-se de Rua "KIYOSHI SHIMIZU”, a Rua “12”, 

localizada no Jardim Residencial Santa Carolina, no município de Leme.

Artigo 4o - Passa a denominar-se de Rua "ANTÔNIO YABUKI”, a Rua “13”, 

localizada no Jardim Residencial Santa Carolina, no município de Leme.

Artigo 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Leme, 04 de abril de 2018.

Prefeito do Município de Leme

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-Leme-SP -  FONES (19) 3573-4000 e 3573-4900 -  CNPJ 46.362.661/0001-68



P r e f e i t u r a  do  M u n i c i p i o  d e  Lem e
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Justifico a apresentação do presente Projeto de Lei a esta Casa 

para denominar a Rua “03”, com o nome de Rua "BENEDICTO FERREIRA 

SERIDONIO”, a Rua “10”, com o nome de "JOSÉ DA SILVEIRA”, a Rua “12”, com o 

nome de "KIYOSHI SHIMIZU, e a Rua “13”, com o nome de "ANTÔNIO YABUKI”, 

todas localizadas no Jardim Residencial Santa Carolina, no município de Leme, para 

homenageá-los, pois, a exemplo de muitos outros, fizeram parte da história da 

comunidade lemense.

Prefeito do Município de Leme

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-Leme-SP -  FONES (19) 3573-4000 e 3573-4900 -  CNPJ 46.362.661/0001-68
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Histórico de Benedicto Ferreira Seridonio

Benedicto Ferreira Seridonio, nasceu em 04/12/1928, nesta cidade, filho 

de Pedro Ferreira Seridonio e Maria F. Seridonio.

Sempre residiu e trabalhou na zona Rural, casou-se com Mafalda 

Fernandes Seridonio, com quem formou e respeitou sua família, sendo que desta união 

adveio 07 filhos, sendo 06 (seis) mulheres e 01 (um) um homem.

Com uma vida humilde sempre habitou nossa querida Leme, até seu 

falecimento em 09/06/2012, deixando-nos seu exemplo de homem, pai de família honesto 

e trabalhador.

Deixando saudades para toda sua família e amigos.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

C E R T I D Ã O

» . ' ,:w; 3 I  •' ?v“ I I ”,
I °> Para 05 devidos flns>em atenf? ° : a Pedi.d0 de Pe ssoa interessada, 

revendo os livros e registro deste núcleo, verifiquei através dos mesmos que:- A Rua 
localizada po jJ^rdim Residencial Santa CãFõlinaV até a presente data nada consta 
nto à denominação oficial. Tom ando s e m  efeito quaisquer certidões emitidas

O referido é] verdade e doi 
Núcleo de Cadastro Imob do M unicípio

o Imobil iário

AV. 29 DE AGOSTO, 668 -  FONE (19) 3573-4000 -  FAX (19) 3573-4900 -  C.G.C. 46.362.661/0001-68 -  LEME/S.P



R EP Ú B LIC A  FE D E R A TIV A  DO B R A S IL  
E S TA D O  DE SÀO PAULO - D I8 T R IT O , M U N IC ÍP IO  E COM ARCA DE LEM E

C A R T Ó R IO  DO R E G IS T R O  C IV IL

CERTIDÃO DE ÓBITO
/llearo £rnatlo A traes Ĉilffeira

S E R V E N T U Á R IO

/Jnlanie GarLos @o$oi 
O F IC I A L  M A IO R

/tí gríti/ /JpareciSa &ulaf,ana Jlino Se Queiroz
/)loaro rancisco CU occo Óile eira 

E S C R E V E N T E S  A U T O R IZ A D O S

- C E R T IF IC O  que, as fls. H Q y . -  do livro  N .o C -  ?R  „  sob o ti.o 

encontra-se o assento de ób ito  de_  -  J 0 5 É  H A  S I L V E I R A  -  / /  * ____________________

_____________________ ,_fa lec ido__aos 3 0  de__ .jiA lh O  —_________ de,.. 1* 9 9 0  —

às 0 6  horas e — m inutos, neste d is trito  de Lem e n a  T a n t a  d e  M l e e r l c o r —

d i a  ________________ _____________________________________________________________________-— -—

do sexo, magouljjno -  de cór branca -  profissão aposenta/lo - __ _______

■natural de 0 a j u.ru, ne s t e  E g t a do  j n a s c i d o  em 21  d e  f e v e r e ir o  d e  1 _ 3  25

domiciliado em e s t a  cidade d e Leme ns _______
e residente à Rua Paulo R e b e ss i ,  740 -«_____ _____________ _________

com sessenta e 3el3 (66) anoa — do idade, estado civ

fdh o de Alfredo José  da S i l v e i r a - ^ ______________
e de p . M a r i a n n a  J o  a q u i  n a  d a  C o n c e i ç ã o

tendo sido declarante J o a o  A p a r e c i d o  S i l v e i r a  - *

e ó b ito  atestado pe lo  P r. R u b c n g  M o n t e i r o  - «

que deu com o causa de m orte  I n f a r t o  d o  M i o c a r d i o  ■

o sepuitam ento fe ito  no cem ité rio  M u r i ç i p a l  S a o  J  o  a o  a i  i  s 1/ a  , n e s t a  c i d a d e  ~~

Observações 0  f a l e c i d o  d e i x a  b e n s .  e r a  e l e i t o r , d e i x a  0 4  f i l h o  a  m a i o

r e s ,  e e r a  c a s a d o  n e s t e  c a r t ó r i o ,  em 0 ? d e  j u l h o  d e  1  9 5 5 ,  c o m  d .

J o s e p h i n a  M o r a e s . ,  d a . 3 i l v e i r a - « - ____________________  ___________  ______

ITENTA DE D ELO3 = PRIMEIRA VIA

O referido é verdade e dou fé

l.o m e , em__30 de j  U  1  h  O — de 19 QQ

í i f ' :



HISTORICO DE JOSE DA SILVEIRA ( ZÉ DO POTE)

Jose da Silveira nascido em 21/02/1925 na cidade de 
Cajuru SP, o terceiro filho do Casal Alfredo José da Silveira e Mariana 
Joaquina da Conceição, passou sua infância na cidade de Cajuru SP, vindo a 
mudar-se para Tambaú SP, sendo que sua adolescência foi naquela cidade.

Trabalhou com o Padre Donizeti como coroinha, e depois 
de atingir a maioridade, foi presidente do Clube Operário, quando da sua 
fundação sendo que o mesmo foi idéia do Padre Donizeti. O clube existe ate 
Hoje

Trabalhou como artesão em uma fabrica de Vasos de 
barro, do Sr Ludovico Tonato na cidade de Tambaú onde aprendeu o Ofício e 
Ganhou o apelido de Zé do Pote (pote utensílio de barro usado para 
armazenar água potável).

Mudou-se para a Cidade de Leme em 01/01/1947 vindo de 
Tambaú,para trabalhar na Cerâmica Arrais do Sr João Arrais Serodio ( Petit 
Arrais que foi Prefeito de Leme ) como Oleiro, hoje conhecido como Artesão.

Foi morar a Av 07 de setembro na casa do Cardoso ( pai 
do João Cardoso e do Joel e do Nelson ) como inquilino.

Em Leme após trabalhar na Cerâmica do Pitit Arrais, 
montou uma fabrica de vasos de Barro com o nome de Irmãos Silveira ,na Rua 
Armando Salles Oliveira ao lado da Guarda Municipal onde hoje fica os Moveis 
Romanzotti.

Comprou seis lotes de terreno, na Rua Dr Gonçalves da 
Cunha n° 583 fazendo fundos com a Rua Dr Fernando Costa para onde mudou 
a Fabrica de Vasos, ficando neste local até 1966 quando encerrou as 
atividades da empresa.

Trabalhou no Posto São José do Ze Marchi e foi Motorista 
de Taxi por 15 anos na Praça da Igreja Imaculada conceição.

Em Leme conheceu Josephina Moraes Silveira filha de 
descendentes Italianos e Alemães com a qual casou-se em 1954 tendo 04 
filhos, todos residentes em Leme

Faleceu no dia 30/07/1990 com 65anos de idade, na 
Cidade que o adotou, e Deus lhe deu como Herança nossa Querida Leme.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO.

C E R T I D Ã O

O referido é Verdad 
Núcleo de Cadastn

pttq _J 

:o Imobiliário

.O, para
que revendo os livros e registro deste núcleo, verifiquei através dos m esmos que:- A Rua 
10 localizada no Jardim  Residèncial Santa Carolina. até a presente data nada consta 
quanto à denominação oficial. Tornando sem efeito quaisquer certidões emitidas

•l
e“g,b^soa interessada,

anteriores

de Leme,

AV. 29 DE AGOSTO, 668 -  FONE (19) 3573-4000 -  FAX (19) 3573-4900 -  C.G.C. 46.362.661/0001-68 -  LEME/S.P



R E P Ú B L IC A  F E D E R A T IV A  D O  B R A S IL
O F IC IA L  DE R EG ISTR O  C IV IL  DAS PESSO AS NATURAIS  

E DE IN TE R D IÇ Õ E S  E T U T E IA S  DA SEDE  
C O M A R C A  D E  L E M E  - E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Antonio Carlos Godoi
O fic ia l D e s ignado

C.

C E R T I D Ã O  D E  Ó B I T O

Certifico que na data de 14 
C-27, às fls. 96 , sob o n° 
óbito de

de março de 1988, no livro 
13981, foi feito o registro de

/ /

ai -

falecido a 13 de março de 1988, às 11:30 horas, nesta 
cidade de Leme, em sua residência, à rua Bernardino de 
Campos, n° 974, de 'sexo masculino, de profissão aposentado, 
natural de Gumma, então domiciliado e residente nesta 
cidade de Leme, à rua Bernardino de Campos, n° 974, com 
oitenta e um anos de idade, de estado civil casado com d. 
Setsu Shimizu, em Kiryu-Japão, aos 15/03/1929, filho de 
MOKICHI SHIMIZU e de FUMI SHIMIZU.
Foi declarante João Monezzi e o óbito foi atestado pelo Dr. 
Geraldo Macarenco, tendo sido a causa da morte 
broncopneumonia, acidente vascular cerebral.
0 ‘jsepultamento vai ser feito no Cemitério 
João Batista, nesta cidade de Leme. Municipal São

Observações: 0 falecido não deixa 
deixa 7 filhos maiores.

' v 'O

0 referido é verdade e dou fé

Leme, 27 de janeiro de 2004

bens, não era eleitor,
T A B E U A O  D E  N O T A S  E  A N E X O  D E  L E M E JS P )  

Praça Manoel Leme. n.*S2 ■ Te». (19* S714383 
Bct S*t>*»uao Roque Domtnguet do* Santo* 
AUTENTICO ESTA CÓPIA REPROGRÁFICA QUE CON­

FERE COM 0 ORIGINAl APRESENTADO. DOU FÉ.

J  J A N .  2 0 0 4
  c r s

OERTY SCHAKLÃCR . Fs-rcveme 
(V áU M o  s o m *  '
D e s ta  - RJ -f(;j

Oficial do Registro Civil das Ressoas Naturais
1 3  6 1 0 - 0 Q Q  - L E M E  - S . P

R o b e r ta  M ar ia  V ig in o t i
E S C R E V E N T E  A U T O R IZ A D A

Se**
,0*0°*

Rua Rafael de Barros. 472 - Centro - Leme/SP - CEP: 13610-200 - Fone: (19) 3571-5852 - Fax: (19) 3571-1359 - e-mail: rcivileme@ig.com.br

1128G -02000- 1003

VALIDO EM T O P O  O  TER RITÓ R IO  NACIONAL SEM EMENDAS E/OU  RASU

1.128G-AA 000777

5i
I IjÊêM:

íliíB^
m m i

ij m

mm

mailto:rcivileme@ig.com.br


EAM ÍLiM iH iy lzu

Kiyoshi Shimizu, filho de Mokichi Shimizu e Fumi Shimizu e Setsu Shimizu, filha de 

Seiji Takahagi e de Chyo Takahagi. Vieram para o Brasil em 1926, pois nessa 

época a situação financeira no Japão era muito ruim.

Ao chegarem foram para São Paulo onde já tinham região de serviço; eram as 

fazendas de café de Ribeirão Preto e cidades vizinhas onde passava a antiga

estrada de ferro “Mortgiana” .
Não permaneceram muito tempo nesse endereço, pagaram multa pelo contrato do 

serviço retomando para o litoral, região de Mogi das Cruzes, onde sua irmã mais 

velha que tinha chegado antes no Brasil já possuía suas terras, facilitando assim a 

mão de obra para o resto da família. Com a situação mais ou menos acomodada 

foram tocando a vida. Tiveram 7 filhos, 4 homens e 3 mulheres: a 1* nascida em 

São Paulo Merry; em seguida nasceu em Mauá o Hisao e em Presidente 

Bernandes o Hiroyuki. Os Lemenses são: Mitie, Hideo, Takae e Nobumasa. 

Sempre trabalhando na lavoura Sr. Mário e Dona Amélia (apelido carinhoso), 

cnaram seus filhos acreditando no futuro, vendo melhores condições. Sr Mano e 

família chegaram em Leme e se adaptaram muito bem na Vila Santucci que por 

sinai foi a 1« família a morar nos arredores da cerâmica cuidando de verduras. 

Conseguiram comprar a casa para morar, além de terras para plantar.

Assim loi mais uma história de família de imigrantes que vieram ao Brasil mais

precisamente em Leme.
Sempre recebidos com carinho, essas famílias só nos ajudam a progredir e a er 

mais conhecimentos sobre lavoura e outras técnicas de serviços. Temos certeza

de que essa pequena homenagem a toda colônia Japonesa será suficiente para 

aipnrar esse povo tão trabalhador.
s X o s h ,  faleceu em 1988 com 83 anos e Dona Setsu em 1995 com 84 anos. 

ambos foram sepultados em nossa cidade.

Na foto tirada em 1954 (reunião familiar) na casa de Itsuro Shimamura vemos. Sr 

Kiyoshi Shimizu tendo ao colo o menino Nobumasa e ao lado sua mae Do a u,™ 

Shimizu e sua esposa dona Setsu Shimizu. Ao lado sentado seu genr S,  ts 

Simamaura com os filhos Yukiro e Massami no colo. Atras vemos 

Hiroyuki e os jovens Hisao e Merry esposa de l.suro Shimamura. Ao ado as 3 

crianças Takaé, Mitie e Hideo. Nas outras 2 lotos vemos o Sr. Kiyosh, Shimizu . 

Mário) e Setsu Shimizu dona Amélia.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO.

C E R T I D Ã O

O referido é verdade e dou f  
Núcleo de Cadastro ímobili:

adastro Imobiliário

_ r , .  n f L . T r  
• J *  T  ' t i -  * '  r  ‘ ^

L | l l ,11

ç .  ̂  ̂ ........ ,̂
j O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa interessada, 

que revendo os livros e registro deste núcleo, verifiquei através dos m esmos que:- A Rua
IO  1   1 -   J  Js  J  •  lü j     “"3I j t j_ 1 j12 localizada no Jardim  Residencial Santa Cãrõlina*-Jàtéljíp preserjte data nada consta 
quanto à denojninação. ( fn c ia lT o rn a n d o ' ‘sèni êreitdl* >l'B,'I,~‘~

i  tí» : | ■'*( Ianteriores a essa.
fVs \  %

certidões emitidas

de Leme, em 04 de abril de 2.01
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C A R T Ó R I O :  R U A  T A M A N D A R É ,  1 0 Ó 0

C E R T I D Ã O  DE Ó B I T O
C E R T I F I C O  que, sob n.“ .............. .............. , à fls.  ................ do livro n.

j . , j  •. , , , -  Antonio Yabuki -de registro de obiros, encontra-se o assento ds

O  O "3V * C. 0 —

4-0
e .............. minutos, neste distrito

falecido aos ' de
f e v e r e ir o

de 19 ãs T horas
H o s p ita l  da B en efic -r .c io  P ortuguesa -

do « . . .  t t ^ o u l i n o  , de cór ........... , profissão m o to r is ta  -

natural d e  '...E Í .0 ...C l a r 0 t....ãe .8..t e  .......................

domiclhoci* «m le m e ,  do O. t e  E s t a d o .............................................................................................................

e residente J ^ d a d e ^ Ó J &  JLem ^ I  ____

com " * anos de idade, estado civil.  Ccir :.f ~ ° .............. , filho  S u e t i r o ^ Tla b lÜ c i <3.6 -
T a k i  Y a b u k i  -  r e s i d e n t e s  em São C ar los , d e s t e  E stado* -

lu iz  Yabuki -  

G ilb e r to  Bezerra B ibeirc
tendo sido declarante ."

p óbito atestado pelo Dr Y í í  I . Y I I Á . Y í .Y Y Í À  ÍA Y Y .Í. ÍÜ ...........................................................................
. , caquex ia  cancerosa  -que deu como causa da morte................ ..........................................................................................................................

i, . [ .. ... . , e Leme,S$lo T au lo-e o sepultamento feito no cemiterio d............................................................................................................................

O bservações:.....3 r a ......c ;:..k ;7 ° co ín . . . le t k i k . i . f Í^a Yabuki, e a  Hio >

l e s te  E s ta c o ,  no anc de 1961. E eixa  os f i l h o s :  Fátima 16 -.a r o ,
an os;  S l i z a  14» M areia 12? Carlos 10; ^Gna 2; e'i: i io r  to" 3 anos de
id ad e»  ffao d e ix a  bens e nem t t , Y~ !r t4j./,o»-
ta m en to . Era e l e i t o r »  -

P  f i R f l  1  \ T Sir^IPO YABÜTT” » -  E e t i f i c o  c nome do f i l h o  c a ç u la ,p a r a :  
...........--o' -an(-> s- -Q.e' 'idtTde».................................................................................................................

O  referido é verdade e dou fé.

• ° 4 de. f  e; ’ Ã  l í P  de 19 ....7 9 . ....
O  E s c r i v ã o ,

São Paulo, (2 .° Subdistrito)
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^oco/iiidê

\ ^ ± L .... .,..C...e. •,

Registro Civil - LIBERDADE 
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A PEQUENA HISTORIA DA FAMÍLIA YABUKI NO BRASIL

A família Yabuki saíram da Província de Fukushima no Japão e embarca­
ram no navio Kasato Maru, que fazia periodicamente esse perigoso per­
curso , desafiando a sorte em um país que puseram toda fé , esperança 
e facilidade de vida.
A viagem foi difícil pois, Suetiro e Take, trouxeram sua filhinha recém nas 
cida que não suportando a longa viagem adoeceu e veio a falecer dando 
a eles a dor e a tristeza de jogá-la ao mar, cumprindo assim o ritual exigido 
com o destino traçado para o Brasil,desembarcaram no Porto de Santos 
em 1.932,como outras famílias imigrantes , indo para o interior de São 
Paulo. A vida da família Yabuki no Brasil, começou na cidade de Botucatu 
onde tiveram 13 filhos. Com o passar dos anos a família foi dividindo ,indo 
para diferentes partes do estado. ( São Carlos,Pirassununga,Rio Claro e Le 
me.

A FAMÍLIA PE ANTONIO YABUKI NA CIDADE DE LEME SP

Um dos filhos de Suetiro e Take,o Sr. Antonio Yabuki, conheceu a Apareci 
da Virginia Begnami, com quem se casou em 1.961, na cidade de Rio Cla­
ro . Tiveram sua primeira filha (Fatima).
Como Aparecida,era cidadã lemense, resolveram mudar para a cidade de 
Leme, onde nasceram seus outros filhos: Maria Elisa, Mareia,Antonio Car­
los ,Edna e Jose Roberto. Moraram sempre em sítios e fazendas da região 
de Leme e nessa região ( Sapezal,Guarantã,lnvernada,Ribeirão do Meio e 
Sítio Rosário), onde o Sr. Antonio era o administrador.
Gente inteligente e trabalhadora , também sabiam se divertir com pescari- 
As, jogos de futebol, caçadas nas matas circunvizinhas e outras distrações. 
No sítio o Sr. Antonio plantava tomate, algodão e revendia na cidade por 
Intermédio de outros amigos, que o ajudavam, como o Sr.Armando e o Sr. 
Carlito Yado.
Fazia qualquer tipo de serviço: preparava a terra,passava agrotóxico, fazia 
A colheita, trabalhava de mecânico nas máquinas e muitas outras coisas. 
Em 1.978,ficou doente e após vários exames veio a saber que tinha tumor. 
Depois de vários tratamentos e medicamentos dos quais não surtiram efei 
to, o Sr. Antonio veio a falecer no dia 04 de fevereiro de 1.979,sendo sepul 
tado em nossa cidade.Com a morte do Sr. Antonio,dona Aparecida, aban 
donada à própria sorte, juntamente com seus 6 filhos, mudou-se para ci-



dade . Com muito esforço, suor e coragem , todos foram criados e hoje 
estão casados e residem em Leme.
Fátima Aparecida,Maria Elisa,Márcia,Antonio Carlos,Edna Helena, e José 
Roberto, 11 netos e 1 bisneto.
De 1.932 a 2.008 faz 76 anos que a família Yabuki faz história no Brasil e 
45 em Leme, sendo 35 descendentes do casal Suetiro e Take Yabuki.
O Sr. Suetiro faleceu em 2.000 em São Carlos e dona Take Yabuki faleceu 
2.002, também em São Carlos.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO.

C E R T I D Ã O

O referido é verdade e dou 
Núcleo de Cadastro Imob

úcíeo de Cadastro Imobiliári

O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa interessada, 
que revendo os livros e registro'-deste núcleo, verifiquei através dos m esm os que:- A Rua 
13 localizada no Jardim  Residencial Santa Carolina, até a presente data nada consta 
quanto à denominação oficial. Tornando 'sem efeito quaisquer; certidões emitidas
anteriores a essa.. r  ̂

f  V r  J w
u  l i

J jT k . «.JS H  : - V  1

( r w /  !

de Leme, em 04 de abril de 2.018.

AV. 29 DE AGOSTO, 668 -  FONE (19) 3573-4000 -  FAX (19) 3573-4900 -  C.G.C. 46.362.661/0001-68 -  LEM E/S.P



A Procuradoria Jurídica 
para parecer em ^ / / / / ^

PRESIDENTE
<• r~

JUNTADA
_  ef_ . , ) / /  . i .



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 45/2018
EMENTA: Dá denominação de vias públicas.
AUTORIA: Prefeito Municipal

C. M. LEM E 1
r j v

_________U _______ ,

PARECER

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal e está bem redigido e 

instruído, portanto, em condições de iniciar a sua tramitação pela Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, em 16
de abril de 2.018
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 45/2018
EMENTA: Dispõe sobre denominação de vias públicas. 

“Rua Benedicto Ferreira Seridonio”,
“Rua José da Silveira”,
“Rua Kiyoshi Shimizu” e 
“Rua Antonio Yabuki”

AUTORIA: Prefeito Municipal.

— -—
; n-- • 1 „ L E M E  T

l  m inrn  í a

L —
T Y  1 ---------ZL-. J

PARECER CONJUNTO DAS COMISSOES DE: 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO.

As Comissões acima mencionadas, reunidas na Sala 
das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando o presente Projeto de Lei, 
apresentam o relatório conjunto abaixo, que serve de voto de seus membros e 
parecer:

1 . ] -
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Sr. 

Prefeito Municipal, que visa, em síntese, dar denominação oficial a vias pública 
do nosso município de ““Rua Benedicto Ferreira Seridonio”, “Rua José da 
Silveira”, “Rua Kiyoshi Shimizu” e “Rua Antonio Yabuki”, tomando 
emprestado nomes de personalidades que fizeram parte da história do nosso 
município.

2 - ] -
É notório que os homenageados fazem parte de 

tradicionais famílias e que alcançaram o respeito dos Lemense, que suas 
colaborações com nossa comunidade foram muito importantes e relevantes, 
portanto, merecedores das láureas.

3 - ] -
No entender da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, o Projeto, sob o aspecto da redação, está bem elaborado, além de

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 ■ TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 ■ 3554-6822 / 7077 • CEP 13610-080 ■ E-MAIL: camaraleme@terra.com.br
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

bem instruído, é legal e não ofende a Constituição Federal nem a Lei Orgânica 
Municipal, recebendo PARECER FAVORÁVEL de tramitação e aprovação em 
Plenário, o que neste ato é acompanhado pela Comissão de Saúde, 
Educação, Cultura, Lazer e Turismo, que enxergam justa a singela 
homenagem prestada a tão relevante personalidades lemense, que merece ser 
rememorada por meio da proposta de denominação a vias públicas municipais;

Sala das Comissões “Palmiro Ferreira Vieira”,
em 18 de abril de 2018.

Pela Comissão de C.J.R.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO
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PROJETO DE LEI N? 45 /18 , aprovado por unan im idade em 1§ e votação. 

Em 24 de abril de 2018.

RICARDO PINHEIRO DE ASSIS 

Presidente
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 45/2018

C. M. LEFslE 1

V/u/ R T J 1 ... .
j í  - _ J

“Dispõe sobre denominação de vias 

públicas”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições, faz saber que a 

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Passa a denominar-se de Rua Rua "BENEDICTO FERREIRA 

SERIDONIO”,, a Rua “03”, localizada no Jardim Residencial Santa Carolina, no município de Leme.

Artigo 2o - Passa a denominar-se de "JOSÉ DA SILVEIRA” a Rua “ 10”, localizada no 

Jardim Residencial Santa Carolina, no município de Leme

Artigo 3o - Passa a denominar-se de Rua "KIYOSHI SHIMIZU”, a Rua “12”, localizada 

no Jardim Residencial Santa Carolina, no município de Leme.

Artigo 4o - Passa a denominar-se de Rua "ANTÔNIO YABUKI”, a Rua “13”, localizada 

no Jardim Residencial Santa Carçlina, no município de Leme.

Artigo 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Leme, 23 de abril de 2018

Ricardo Pinheiro de Assis 
Presidente
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